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Prefeitura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01,  BalrTo:  Centro

Valente - Bahia - CEP:  48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

•'TP-R~É-FÊÍTURAMUNICIPA_LDE.VALENtÊ'-+-É5TADODABArilír-

CON-TFUT0 N°±ZZ./20`2I.

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um   lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  instituição  de  direíto
Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  N°  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  01
-  Centro  -Valente-  BA  -  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal

Ubaldino   Amaral   de   Oliveira,   portador   do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12
SSP/BA,   residente  e  domíciliado  a  Rua   10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:   48890-
000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outFo  lado  a  empresa  J  ALVES  DE  OLIVEIRA
DE  VALENTE   EIRELI,   estabelecida   na   Rua   Campo   Limpo,   NO   361,   Bairro:   Hermirío  Simoes,
Cidade:  Valente  -Bahia,CEP:  48.890-000,     inscrita      no     CNPJ     sob      n017.490.998/0001-52,
através   do   seu    representante    legal, Sr.   Jác/-o  A/ves  c/e   O//.ve/.ra,    portador   da    Carteira    de
ldentidade   no  11.497.761-53  expedida    pela  SSP/BA  e   CPF   no   028.856.345-02,   denominada
CoNTRATADA,   mediante as cláusulas e condições seguintes

_.'   _         ._il|J|v        ^L       ,.Í`ã_`LÁ.Ü=sÜ.LA  PRI-MLE|R+--:._Ó_'ãíEi§.    ``             r

i.i -  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  transporte,  locação
de  veículos, máquinas  e  correlatos  para  atender  as  necessldades  de  diversas  secretarias  deste
município.

i.2  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o  Edital  do
Pregão  Presencial  no  08-015/2021  e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Contratada  e  demais

peças  que  constituem  o  Processo  Admínist:rativo  no  109/2021.

•     "d[Á-ÚSÚ[Â SÉ.ãu`N-DA -`pFu`zõrõiE`É-xEÕüe-Ã'õ D7õ.`fõÊj-E-íõ`r,: .--.

2.i   -   0   Contrato   terá   vigência   até   3i   de   dezerpbro   de   202i   contada   a   partir  de   sua
assinatura,  podendoter  a  sua  duração  prorrogada   por  iguaís  e  sucessivos  períodos,   mediante
termos   aditivos,   até   o   limite   de60   meses,   após   a   verificação   da   real   necessidade   e   com
vantagens  para  a  Administr`ação  na  continuidade  do   contrato,   conforme  art.   57,   inciso  11,   da
Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no  tocante  aoseu  objeto.

L.:-~`'..=Tt:çELiLBgiÃL=i.ER,ÉÍ.üi:`.-Ê9._P-B.-É§-_õ=E:.-LEO]rM~Érp-Ep_`Á-ç4Ü,ENí§i\.

3.i  ~   0   preço   estimado   a   ser   pago   a   Contratada   -é   de:   R$   2.Oi8.37o,oo    (dois  milhões
dezoito   mil   trezentos   e   setenta   reais),    observada    a   seguinte  forma   de   pagamento:
Mensalmente,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada   pelo  Contratado  e   esteja  devidamente .atestada   a   execução  contratual,   devendo
ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de
obra.

3.3  -A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantída  em  instituição  financeira  idêntica
ao  do  CO
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Prefeitura  Municipal  de Valente
SETOR  DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS    -

PRAÇA GETULlo VARGAS,  N° 01. Bairro: Centro

Valente -Bahla -CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

3.4  -   Em   caso  de   impossibilidade  do   cumprimento  do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável

pelas  custasdas tarifas  bancárias em  decorrência  do  p,agamento.

3.5 -Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.
-:t]LÁUsULÀ9ÜARTA-DADOTAÇ-Ãõ-Õ~FrçAMENT~ÁRIA

4,1  -As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão  por conta da  DOTAÇÃO:

ORGÃO:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA:  3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE A6MINISTRAÇÃO~E  l=AZENDA

3:3?93.o-.gg#EONuÇTÃRoo3AssEâç[ÕÇEossDTAEÊEÊ[RREOTâTiâE3!oAADyui%ÍsTCRÂÇAOEFAZENDA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

ORGÃO:  3  -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC

;:E3C:9B:-TfgAR#[E4oN:ÇTãRãoc!o:E#ÉN#àpsMA¥LE::]EE[ãL:§€!§gáá£u#:Í:cEAspoRTEELAZER-sEDuc
01  -TRANSF.  EDUCAÇÃ0  25%

ORGÃ0:  5 -FUND0  MUNICIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
SECRETARIA:  5 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
2.035  -MANUTENção  DAs AÇÕEs  DA  sECRETARiA  MUNicipAL  DE  sAÚDE

2:83;:xTENNuÇTÃEgáAgA33Ê%%VáÊ3S]gásA5EENRÉgE#E°AEf£[cCo°MDPEESxÊgR5E
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA
02  -RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS  DE  IMPOSTOS  -SAÚDE  -15%
14  -TRANSFERÊNCIAS  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -SUS

ORGÃO:  6  -SEC.  MUN.  DE INI=RAESTRUTURA,  OBRAS, TRANSPORTES  E SERVIÇOS
PÚBLICOS
SECRETARIA=  06 -SEC.  MUN.  DE INI=RA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
2.047  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SEC.  MUN.  DE  INFRA.,  TRANSPORTE  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

ORGÃO:  4 -FUND0  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  DE VALENTE
SECRETARIA:  7-SEC.  MUN.  DO TRABALHO  E  DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS

í;§:::;:RNv:[fEo#gc:àv:#%]cÊ[£áAEpgR::DAEE:::is]M:EÇNÂTkocE]DÊEE¥í#:oTSÉCN[cos
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
28  -FUNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS
29  -TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

ORGÃO:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA:  8  -SEC.  MUN.  DE  DESENV.  ECO.  TUR.  AGRIC.  E  MEIO AMBIENTE  -SEMAGRI
2.052  -MAN.  DAS  ATIVIDADES  DA SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECONÔMICO,  TURISMO,  AGRIC.  E  MEIO
AMBIENTE
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA
00  -  RECURSO Ap::ç::etu"arga„o„entro,va,entüA_CEP4889mooffi



Prefeitura Municipal de Valentê
SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01.  Bairro:  Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

•-          ` .--- `i`Í-Li_L.-õL:iÁT-sytA Q`t,=NTA -,DAs oBRi-ÓA¢-õ--E-ãjLã:ÇoN`Í.üTAi"É '-.
5.i -Observar fielmente as  õláusulas  e condições estipuladas  por força  deste  instrumento;

5,2 -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,
as   normas   pertinentes  a   reajustamentos   e  atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de
eventuais atrasos  no  adimplemento  das obrigações;    -

5.3  -   Certificar,   tempestivamente,   se   os   objetos  a   serem   entregue   obedecem   as   condições
contratuais estipuladas;         -

5.4  -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento  da  prestação  e ela  contratualmente imposta.

`__         A`  véLÁursüLÀ §EXTA -DAS oBRlGAÇÕE§J'b_À coNTRATADA.

6.i -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste  Ínstrumento.

6.2  -  É  de  inteira  responsabílidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto
no prazo estipulado  neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes
de sua  culpaou  dolo  na  exec-ução  do  contrato.

6.5  -Executar os serviços  imediatamente após a  requisição da  Secretaria  responsável  de  acordo
com  as  normas  de  segurança  determinadas  no  prazo  Máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas
nas  escolas  da  sedee zona  rural  do  município de  Valente  -Bahia.

'   '.       -' ----- Ct-Ãtj-SÍç..[Ã-§-É-TI-üA'= D-À§`sÀ-NÇõE§  PA-RÃõirA-S~õ~ÉETN.ÃbriwÉiLE~M-ENTO.

7.1  -Serão  observadas as disposições do  Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de
inadimplementocontratual  e  normas  gerais da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA -'DA RESC-ÍSÃ0

8.1   -   0   descumprimento   çlas   condições   ora   ajustadas,   que   impliquem   inexecução   total   ou

parcial  deste  Ínstrumento,  ense].ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou
judicial,   observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os
direitos assegurados  a  Administração,  conforme a  legislação aplicável.

CLA.USULA^ NONA - DA FIS£A+IZ`4,ÇAO_

9.i  -  Todos   os   serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre
acesso aos  locais de  onde encontram-se os serviços e tudo facilitar para  que a  fiscalização  possa
exercer   integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos



Prefeitura Municipal  de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VAF`GAS.  N° 01. Balrro: Centro

Valente - Bahia - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

9.2 -   As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   prestadores   dos   serviços   serão   sempre   por
escrito.   Quando   por  necessidade  ou   conveniência   do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,
estes serão confirmados  por escrito dentro do  prazo  de  02  (dois)  dias após os  mesmos.

9.3  -A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas à.prestadora  dos serviços,  nos termos  deste
edítal,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação da  contratada.

9.4  -Se  a  qualquer tempo,  .a  físcalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,
ou   do   público   e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização   dos   trabalhos,   poderá   exigir  que   a
empresa  aumente  sua  segurança,  efíciência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento
dos  seMços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio
ao  controle  da  Prefeítura,  a  Fiscalízação  poderá  exigir que  acontratada  intensificasse  a  execução
dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos  objetos  nó

prazo  preestabelecido.

9.5  -A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade ecorreta  execução  dos serviços.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  Ínstruções  da  fiscalízação  serão,  obrigatoriamente,   registradas
no ``diário  dos  serviços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrêncías
verificadas durante a  execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá   ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na
forma  do  Capítulo  111  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor  ou  comissão  designados,

primordlalmente:

a)   anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando
as providências  necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;

b)  transmitir  ao   cont:ratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de
execução,  quando for o  caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e
avaliação  fínanceíra   de  contratos  e  convênios,   dos  Íncidentes  e  ocorrências  da  execução  que

possam  acarretar a  imposição de sanções ou a  rescísão contratual;

d) adotar,   junto   a   terceiros,   as   providências   necessárias   para   a   regularidade   da   execução   do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução já  realízada,  emitindo  a
competentehabilitação  para o  recebimento de  pagame-ntos;

f)  esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração,  se  necessárió,  parecer de  especíalistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeirade contratos e convênios;

h)    fiscalizar  a  obrlgação  da  contratada  de  manter,  aurante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade   com    as   obrigações   assumidas,    as   condições   de   habilitação   e   qualificação
exigldas    na    licitaçã

prevídenciárias;

i)  ordenar   a   im

bem    como    o    regular   cumprimento    das    obrigações    trabalhistas    e

tirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   d
Praça Getúllo Vargas,  no  01, Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000

ntratada,   cuja



Prefeitura Municipal de Valente
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PRAÇA GETULIO VARGAS.  N° 01,  Bairro:  Centro
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permanênciase].a   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,   por  exclusivaconta  da  contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e

previdenciárias,  bem   comoqualquer outra  que  tal  fato  imponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  aprese~ntação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

9.8-A   ação   ou   omissão,_total   ou    parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à
contratada  de total  responsabilidade na execução do contrato.

_      ` _gL_Á~U.S_U.LA_QÉÇI.MA_-D9_BEAJL!S.T_E,_Pí9_S.-:Ã¢*R.É,S_O.I.M.QS  E~S.UPRESSõES
io.i  -  Os  preços   poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a
legislação  ordinária  conforme variação de  mercado.

10.2 -A  Contratada  obríga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo
Aditivo,  os  acréscimos   ou   supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no   montante   de   até  `25oÁ

(vinte  e  cinco   por  cento)do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos
primeiro  e  segundo  constantes  do  Art. 65  da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão
poderá   exceder   os   limites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo
celebrados entre os Contratantes.

' ~Ti:.-i--i-`-===-`=-J:ÊE£Ç§Ü|~-Á:iÉ.-ÍEEFÃ`-p~R-rM~É i-kÃfiA~Sr¥§j5P`íiíçõís:-F-i`N'Á`i¥~       +

ii.i-Os   tributos   que   sejam   devidos   em   decorrência   direta   ou   indireta   da   execução   dos
serviços,  serão  daexclusiva  responsabilidade da  Contratada.

ii.2-Aos    casos    omissos   será    aplicada    a    Lei    Federal    no    io.520/20o2,    de    i7.07.2oo2
subsidiaríamente  à  Lei   N.o  8,666/93  e  atualizada   pela   Lei   no  8.883/94  e  Lei  complementar  n°
123/2006,  com  suas  alterações  no que couber.

`       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇÃO   <`'i

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcont:ratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o
objeto  destecontrato.

_  r cEÁuSuLA DÉC]MA TERCEfRÀ =.._DÔ§=õ.Â_sos oM]SSoS

13.1  -A  execução  dest:e  Contrato,   bem  como  os  casos   nele  omíssos,  serão   regulados  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Públíco,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os

princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.
54 combinado  com  o  inciso  XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

`±LÁÜ§ULA
p_-íclMA

_Q_UÃ_Ri.À_--,
DO FORO

i4.1  -As  partes elegem  o  foro da  Comarca  de Valente  -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,
por  mais   privilegiado   que   se]-a   para   dírimir  quaisquer  dúvidas  que   surgirem   na   execução   do
presente lnstrumento.

14.2 -E,  para firmeza  e como  prova  de assím  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o

presente  Contrato  em   3   (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,   para  todos  os  fíns  de  direito,  sem
rasuras  ou  emendas
todo o ato  present

al  depois  de  lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a
s  partes  assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

aça  Getúllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000 -*==+-



CONTRATANTE=

Prefeítura Municipal de Valente
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRAÇA GETULIO VARGAS,  N° 01.  Balrro:  Centro

Valente -Bahia -CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

Valente  -Bahia,  25  de  roaío  de  2021.

FORNECEDOR:
MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   ESTADO   DA         J     ALVES     DE     OLIVEIRA     DE     VALENTE
BAHIA. EIRELI

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000



Prefeitura Munícipal de Valente
SETOR DE LICITAçÓES E CONTRATOS

PRAÇ-A GETUUO VARGAS,  N° 01.  Balrro:  Centro

Valent8 - Bahia  - CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CON-tRATO

OBJETO:   Contratação   de  empresa   especialízada   para   prestação  de  serviços  de  transporte,
Iocação  de veículos,  máquinas e correlatos para  atender as necessidades de díversas secretarias
deste  município.

DA  DOTAÇÃO  ORÇA:MENTÁRiA         -W

ORGÃO:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA:  3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO~E  FAZENDA
2.033  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  DE  ADMIN!STRAÇAO  E  FAZENDA
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -PESSOA JURIDICA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

ORGÃO:  3  -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SEDUC
SECRETARIA:  4 -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE  E  LAZER -SEDUC

3:3pg8.o-.3M9#EONuÇTÃRoo:osE:#[DÇoosM¥#%[EP]âLo3E.E::Sâgi3RÍD]cA
01  -TRANSF.  EDUCAÇÃ0  25%

ORGÃ0:  5  -FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE VALENTE
SECRETARIA:  5 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
2.035  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

2:8:;:XfENNUÇTÃE#Ãs°A83ÊÊ5%VSE3S]:5sA:EENREE=#E°A:fÃ]cCo°MDPEESxA]gB:E
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -PESSOA JURÍDICA
02  -RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  DE  IMPOSTOS  -SAÚDE  -  15%
14  -TRANSFERÊNCIAS  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -SUS

ORGÃO:  6  -SEC.  MUN.  DE INFRAESTRUTUFIA, OBRAS, TRANSPORTES  E SERVIÇOS
PÚBLICOS
SECRETARIA:  06 -SEC.  MUN.  DE INFIU OBRAS TRANSP.  E SERV,PUBLICOS
2.,047  -MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SEC.  MUN.  DE  INFRA.,  TRANSPORTE  E  SERVIÇOS
PUBLICOS
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -PESSOA  JURÍDICA
00  -RECURSOS  ORDINÁRIOS

0RGÃO:  4 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  DE VALENTE
SECRETARIA:  7- SEC.  MUN.  D0 TRABALHO  E DESENV.  SOCIAL E CIDADANIA - SEMAS
2.031  -SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULOS

2:::à:#Â#ENçâ85âDp:àNG]::#AÇpÃRo]MDEE]REs]:?ÂkcE]ÊERviçosTÉCNicos
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -PESSOA  JURÍDICA
00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
28  -FUNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS
29  -TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -FNAS

ORGÃO:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SECRETARIA:  8 -SEC.  MUN.  DE  DESENV.  ECO. TUR. AGRIC.  E  MEIO AMBIENTE -SEMAGRI
2.052  -MAN.  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECONÔMICO,  TURISMO,  AGRIC.  E  MEIO
AMBIENTE
3.3.9.0.39.00  -OUTROS  SERVIÇ
00  -  RECURSOS  ORDINARIOS

RCEIROS  -  PESSOA  JURIDICA

as,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000


